
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NO. 2.301/9C 

"ABRE CRtVITOS SUPLEMENTARES" 

SÍLVIO MIGUEL POPONKA, Pizielto Mu 

yU.cA.pat de. Santo Antônio da Patfwlka, no 

LLÒO doò atKlbulçõe.ò que. lhe. ÒCLO con&eAl-

daò pofi Lei. 

PAÇO SABER, que. a CdmaAa Municipal 

aprovou e eu òanclono a 6e.gulnte Lei: 

ARTIGO 1Q. - São òuplejne.ntadoj> a& Ae.giU.nxej> dotações oneojne.ntãjujif>, con^onne. 

òe.gue.: 

0 7 - HOSPITAL MUNICIPAL VE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA 

0 1 - GABINETE VO PRESWENTE 

Atividade. 2,001- ManuAe.ne.ao doò òesiviçoò do GabineAt 

3.7.7.7- PeAòoal Civil Ci$ 400.000,00 

02- CONTAVORIA GERAL 

Atividade. 2.002- Manute.ne.ao doò iznviçoò da Contabilidade. 

5.1.1.1- PeAòoal Civil Ci$ 500.000,00 

3.1.3.1- RenuneAacao de. SeA.viç.00 VeAboalb... Ci$ 150.000,00 

0 3 - SERVIÇO HOSPITALAR 

Atividade. 2.003- Manute.nc.ao doò òeAviçoò hoòpltalan 

3.1.1.1- Peòòoal Civil Cn,$ 1.500.000,00 

3.1.2.0- MateAlal de. Conòumo Oi$ 300.000,00 

3.1.3.2- OutKoò SeAvie.06 e. Ene.an.goo CK$ 1.000.000,00 

Atividade. 2.004- Manute.nc.ao e. AquiòlcÃo de. alinzntoò 

3.1.2.0- MateAlal de. Con&umo Oi$ 300.000,00 

Atividade 2.005- ManuAe.ne.ao e conòeAvação de. veZculoò 

3.1.2.0- MateAlal de. conòumo Oi$ 300.000,00 

PfiojeAo 1.001- Ampliação e. concluòão de. cbnaò 

4.1.1.0- Obnxu e. inòtalacõe* CA$ SOO.000,00 

Atividade, 2.006- Manute.nção e aquiòição de. me.dlcamc.nto4 

3.1.2.0- MateAlal de. Conòumo fej 1.500.000,00 

04- ENCARGOS VIVERSOS 

, XvIdade. 2.001- Ene.an.goo GeAalò 
) 
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3.1.3.2- Outnoò ScA.vic.o-i> e Encango*. Cn.$ 

Atividade 2.008- EncaAgoò SOCÁJÜÁ 

3.1.1.3- Õb>iigaço~<u PatAonaiò Oi$ 

TOTAL 

500.000,00 

250.000,00 

Cn.$ 7.600.000,00 

ARTIGO 21 - SZAVÍAÃ de n.ecusi&o pana eobnXh. ai> Áuptementacoeò conòtanteò no a*ti 

go antcAion., a p^evibão da anAecadaçao a maiox. 

ARTIGO 3Q - Revogada* a& cLUpoòiçõeò em eontrwAÀo, eòta Lei entAa em vigon. a 

paAtÁA. de&ta data. 

GABINETE V0 PREFEITO MUNICIPAL, 14 de òe 990. 

POr-ONKA 

Pne£ cÁAò~lftmi<LÍpal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

e AdminiòtAaeão 

http://ScA.vic.o-i

